
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 

úni-ca de expandir-se e alcançar os fins 	4wst.osi., 

Aplica "Clausula de Reversão" de imóvel 

doado á empresa "LYRIAN INDUSTRIA DE 

CONFEÇOES LTDA.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ..ESTADO 

DO PARANA, no uso de suas atribuiçaes legais, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal 

doou imóvel no Parque Industrial III, à "LYRIAN INDUSTRIA DE 

CONFECÇ3E3 LTDA.", mediante edição da Lei no 1756, de 29 de julho 

de 1993, com a finalidade de implantação indústria de confecçãoR 

CONSIDERANDO que a doação foi levada a 

efeito com a imposição de encargos estabelecidos no artigo 42 da 

sobredita Lei. 

CONSIDERANDO 	que, 	a 	firma 	foi 

desativada, o imóvel encontra-se fechado, sem qualquer previsão 

de volta as atividades iniciais, inexistindo assim a oferta de 

quaisquer benefícios ao Muni'clpio, nos aspectos de geração de 

empregos e aumew rgAiTiroçíáóyl.rou~kp 
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%037 
DECRETA: 

Art. ip. Fica aplicada a "clasula de 

roverso" do imóvel denominado lotes nos 27 e 28 da quadra 01 do 

É'arque Industrial II I, com área total de 2.783,32m2 (dois mil, 

.sete(:entos e oitenta e tres vírgula trinta e dois metros 

:quadrados), incorporando-o ao património pc`ablico municipal, com as 

:benfeitorias nele existentes sem qualquer direito à' indenizaçãO • 

.por parte da donatária. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na 

.data de sua put)licac'So, revogadas as disposiOes em contrário. 
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